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SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES E EUROPEUS 

 
Despacho n.º 461/2015 

 
Considerando que o cargo de Diretor de Serviços de 

Obras, cargo de direção intermédia de 1.º grau, existente no 
mapa da Direção Regional de Infraestruturas e Equi-
pamentos, encontra-se apenas assegurado em regime de 
substituição, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, com a última redação conferida pela 
Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro; 

Considerando que, conforme determina aquele preceito, 
foi aberto procedimento de seleção com vista ao provi-
mento do titular daquele cargo, previsto no n.º 3 do artigo 
2.º da Portaria n.º 24/2013, de 4 de abril, que estabelece a 
estrutura orgânica nuclear daquela Direção Regional, cujo 
aviso foi publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 143, de 7 
de agosto de 2015; 

Considerando que, na sequência dos procedimentos 
levados a efeito, nos termos da lei, para o provimento da-
quele cargo, o júri nomeado para proceder ao procedimento 
de seleção, concluiu que o candidato, João Manuel Passos 
Gouveia Magalhães, licenciado em Engenharia Civil, para 
além de reunir todas os requisitos legais necessários ao 
provimento no cargo de Diretor de Serviços de Obras, 
possui a experiência profissional necessária para prosseguir 
as atribuições e objetivos do serviço, nomeadamente, na 
emissão de pareceres técnicos, na implementação e 
execução de projetos e estudos, bem como na execução de 
obras de construção, manutenção e conservação de infra-
estruturas e equipamentos públicos, no orla costeira, de 
ligações rodoviárias, edificações de equipamento social e 
outras obras de instituições particulares de interesse 
público, e ainda experiência em processos de contratação 
pública, possuindo, deste modo, o perfil mais adequado 
para o desempenho do mesmo cargo. 

Assim, determino, nos termos do n.º 1 do art.º 20.º e dos 
n.ºs 9 e 10 do art.º 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação conferida pela Lei  
n.º 128/2015, de 3 de setembro, adaptada à RAM pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril e 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, 
de 14 de julho, em conjugação com o disposto nos n.ºs 11 a 
14 do artigo 4.º-A e no n.º 3 do artigo 5.º ambos do referido 
diploma regional, a designação, em regime de comissão de 
serviço, do Engenheiro João Manuel Passos Gouveia 
Magalhães, Técnico Superior, do sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Regional dos 
Assuntos Parlamentares e Europeus, afeto ao mapa de 
Pessoal da Direção Regional de Infraestruturas e 
Equipamentos, para o cargo de Diretor de Serviços de 
Obras, cargo de direção intermédia de 1.º grau, com efeitos 
à data do presente despacho. 

Esta despesa tem cabimento orçamental no orçamento 
da Direção Regional de Infraestruturas e Equipamentos. 

O presente despacho vai para publicação, acompanhado 
do currículo do designado. 

A presente designação não carece de fiscalização prévia 
da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 

 
Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e 

Europeus, 18 de novembro de 2015. 
 
O SECRETARIO REGIONAL, Mário Sérgio Quaresma 

Gonçalves Marques 

Anexo do Despacho n.º 461/2015, de 3 de dezembro 
 

Curriculum Vitae 
 
Dados Biográficos 
Nome: João Manuel dos Passos Gouveia de Magalhães. 
Morada: Caminho do Desterro, n.º 37 – Monte – 9050- 

-540 Funchal. 
Data de nascimento: 23 de abril de 1958. 
Naturalidade: São Sebastião da Pedreira - Lisboa. 
 
Formação académica: 
-  Licenciatura em Engenharia Civil pelo Instituto 

Superior Técnico em 1983, com a classificação 
final de 13 valores, e é membro da Ordem dos 
Engenheiros. 

 
Formação Profissional 
-  Curso sobre “Ordenamento do Território – Plano 

Diretor Municipal” (14/01/1985 a 18/01/1985) 
promovido pela Direção Regional da 
Administração Pública. 

-  Curso sobre “Técnicas de Tomada de Decisão” 
(12/01/1987 a 15/01/1987) promovido pela 
Direção Geral de Emprego e Formação da 
Administração Pública. 

-  Seminário sobre “Plano de Segurança e Saúde na 
Construção” (19/11/1998) promovido pela 
Ordem dos Engenheiros. 

- Curso sobre “O Regime de Revisão de Preços” 
(16/03/2006 e 17/03/2006) ministrado pelo 
Instituto Técnico para a Indústria da Construção. 

-  Seminário sobre “Fundamentos de Hidráulica e 
Obras Marítimas” (23/01/2007) promovido pela 
FUNDEC e CPTP. 

-  Curso “FORGEP – Programa de Formação e 
Gestão Pública” (09/10/2006 a 26/02/2007) 
ministrado pelo INA. 

-  Participou nos Congressos Mundiais de Estradas 
em 1995 em Montreal e em 1999 em Kuala 
Lumpur. 

 
Carreira Profissional 
-  A 03/01/1984 ingressou no Gabinete de Apoio 

Técnico às Autarquias Locais (GATAL) da 
Secretaria Regional do Equipamento Social, 
como Engenheiro Civil de 2.ª classe, com contra-
to de trabalho a prazo. 

-  A 13/11/1984 foi nomeado provisoriamente no 
quadro de pessoal da SRES/GATAL. 

-  A 07/12/1987 foi promovido a Engenheiro Civil 
de 1.ª classe. 

-  De 02/01/1989 a 03/02/1993 exerceu funções, 
em comissão de serviço, como Chefe de Divisão 
de Fiscalização do Gabinete de Apoio Técnico às 
Autarquias Locais. 

-  A 26/08/1991 foi promovido a Técnico Superior 
de 1.ª classe. 

-  De 04/02/1993 a 11/05/2001 exerceu funções, 
em comissão de serviço, como Diretor do 
GATAL (equiparado a Diretor de Serviços) - da 
Direção Regional Urbanismo. 

-  A 04/12/1996 foi promovido a Assessor Prin-
cipal. 

-  De 12/05/2001 a 23/06/2008 exerceu funções, 
como Diretor do GATAL (equiparado a Diretor 
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de Serviços) - da Direção Regional do 
Ordenamento do Território. 

-  A 24/06/2008 foi nomeado, em comissão de 
serviço por 1 ano, Diretor de Serviços de Obras 
da Direção Regional de Infraestruturas e 
Equipamentos. 

-  A 19/05/2009 foi nomeado, em comissão de 
serviço, Diretor de Serviços de Obras da Direção 
Regional de Infraestruturas e Equipamentos. 

-  A 19/05/2012 é renovada a comissão de serviço, 
como Diretor de Serviços de Obras da Direção 
Regional de Infraestruturas e Equipamentos. 

-  A 19/05/2015 é designado em regime de 
substituição por 90 dias, Diretor de Serviços de 
Obras da Direção Regional de Infraestruturas e 
Equipamentos. 

-  As funções que sempre desempenhou como 
Diretor do GATAL (equiparado a Diretor de 
Serviços) e continua a desempenhar como 
Diretor de Serviços de Obras da Direção Regio-
nal de Infraestruturas e Equipamentos, são as 
seguintes: 

-  Liderar e gerir os funcionários da DSO/DRIE, na 
prossecução dos objetivos do serviço, exercendo 
funções de direção, coordenação e controlo dos 
recursos humanos e técnicos existentes; 

-  Promover a articulação das obras de iniciativa 
das autarquias locais e de instituições de 
interesse público, com as obras de iniciativa do 
Governo Regional; 

-  Emitir pareceres técnicos; 

-  Implementar a execução de projetos e estudos e 
promover a execução de obras de construção, 
manutenção e conservação de infraestruturas e 
equipamentos, na orla costeira, de ligações 
rodoviárias, edificações de equipamento social e 
outras obras de instituições particulares de 
interesse público; 

-  Dar parecer, quando solicitado, sobre estudos e 
projetos da iniciativa das entidades acima 
referidas; 

-  Prestar assistência e fiscalizar as obras em curso, 
com o objetivo de permitir uma perfeita 
execução dos trabalhos, fazendo cumprir os 
respetivos projetos e cadernos de encargos; 

-  Elaborar mensalmente autos de medição de 
trabalhos em execução, para efeitos de proce-
ssamento pelas respetivas entidades promotoras, 
das importâncias devidas aos adjudicatários; 

-  Emitir parecer sobre a qualidade e apetência dos 
terrenos destinados às construções do setor, 
assim como, coordenar e promover a execução 
dos trabalhos e a correta identificação dos mes-
mos, nomeadamente através de estudos topo-
gráficos e geotécnicos; 

-  Propor e assegurar, a realização de todos os pro-
cedimentos necessários à contratação pública de 
empreitadas e aquisição de bens e serviços, nece-
ssários ao desempenho da sua atividade; 

 
Funchal, 18 de novembro de 2015. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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